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Revis&o Criminal (Ambito Penal)

A revisao criminal € uma acao autbnoma de impugnacao, e ndo um recurso, voltada a corrigir
erros judiciarios apés o transito em julgado de uma sentenca condenatéria ou absolutoria
impropria.

Seu fundamento legal € o Art. 621 do Cddigo de Processo Penal (CPP). Ela pode ser ajuizada a
qualquer tempo, mesmo apds a morte do réu (pelos herdeiros), pois a dignidade e a liberdade
nao se sujeitam a prazos decadenciais. As hipoteses principais de cabimento séo:

1. Sentenca contraria ao texto expresso da lei penal ou a evidéncia dos autos.

2. Sentenca fundada em depoimentos, exames ou documentos comprovadamente falsos.

3. Descoberta de novas provas de inocéncia ou de circunstancia que determine diminuicdo da
pena.

O STF entende que nao cabe revisao criminal para simples reexame de provas ou para mudar
entendimento jurisprudencial, a menos que a mudanca seja integral e pacifica em favor do réu.

Ac&o Resciséria (Ambito Civel)

Diferente da reviséo criminal, a ag&o rescisoria busca desconstituir uma deciséo de mérito
transitada em julgado no ambito civil (administrativo, tributario, etc.).

Seu fundamento legal € o Art. 966 do Cdadigo de Processo Civil (CPC). O prazo para ajuizamento
€ decadencial de 2 anos, contados do transito em julgado da ultima decisao proferida no
processo. As hipoteses principais de cabimento séo (Art. 966, CPC):

Prevaricacdo, concussao ou corrupgao do juiz.
Violagdo manifesta de norma juridica.

Prova nova que o autor ndo podia utilizar a época.
Dolo da parte vencedora em detrimento da vencida.

Comparacao: Revisdo vs. Rescisoria

Caracteristica | Revis&o Criminal | Acdo Rescisoria

Natureza | Penal | Civel
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Caracteristica Revisédo Criminal Acédo Rescisoria
Prazo A qualquer tempo 2 anos (decadencial)

Partes do processo, MP ou terceiros

Legitimidade Réu, procurador ou herdeiros .
interessados

Corrigir injustica/erro na

Finalidade .
condenacéo

Desconstituir sentencga viciada

Exige deposito de 5% do valor da causa (regra

Admissibilidade | Dispensa o deposito prévio geral)

Aspectos Gerais

A "Sumula 343" do STF e a Modulacéao

A Sumula 343 do STF diz que nédo cabe acao rescisoéria por ofensa a literal disposicao de lei
guando a decisao rescindenda se baseou em texto legal de interpretacdo controvertida nos
tribunais. Entretanto, o STF mitigou essa sumula em matéria constitucional. Se a interpretacao
envolver a Constituicdo, a acao rescisoéria pode ser admitida mesmo que houvesse controvérsia
na época.

Competéncia Indelével

O STF nao julga acao resciséria de acérdaos proferidos pelo STJ ou por TJs, ainda que o
recurso extraordinario tenha sido negado por questdes processuais. Para atrair a competéncia do
Art. 102, 1, "J", o Supremo precisa ter efetivamente entrado no meérito da questéo.

O "Falso Erro de Fato"

O STF é determina que, se o fato foi discutido e decidido no processo original, ndo cabe
rescisoria alegando "erro de fato". O erro de fato que autoriza a rescisoria € aquele em que 0 juiz
admite um fato inexistente ou considera inexistente um fato que efetivamente ocorreu, sem que
tenha havido controvérsia ou pronunciamento judicial sobre ele.

Por fim, cabe ressaltar que o STF é o "guarda da Constituicdo", mas ele ndo é uma instancia
revisora universal. Se o erro foi de um Tribunal de Justica, a revisdo/rescisoria deve ser feita la.
No STF, as hipoteses sao especificas, conforme previsto na constituicao.
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